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=============== 

"Declara de Útilidade pÚ.blica o Grupo da 

Fraternidade Irmã Fab:Í.ola 11
• 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 a Fica declarado de Ú.tilidade pÚblica o Grupo da - , Fraternidade Irma Fabiola, com sede e foro nesta Cidade. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public!:!:, 

ção, revogadas as disposições em contrárioe 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencer, que a c~~pra e a faça cumprir tão intei~ 

ramente como nela se cont~me 
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